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De : Ouvidoria do MPC/DF
<mpc_df_ouvidoria@tc.df.gov.br>

Assunto : Fwd: e-mail enviado pelo site do MPC Denúncia
anônima

Para : Fernando Fernandes Rodrigues
<fernando@tc.df.gov.br>, Patrícia Dantas Varella
Barca <pat@tc.df.gov.br>

Zimbra pat@tc.df.gov.br

Fwd: e-mail enviado pelo site do MPC Denúncia anônima

qui, 13 de ago de 2020 11:53
1 anexo

Bom dia!

Em razão da situação excepcional que estamos vivenciando, encaminho abaixo
denúncia recebida por esta Ouvidoria, cuja matéria está vinculada ao Gabinete da
Segunda Procuradoria.

Assim que tudo se normalizar instauraremos o Procedimento Interno.

Obrigada pela compreensão.

Sara Silva

De: "mpc_df_ouvidoria@tc.df.gov.br" <naoresponda@tc.df.gov.br>
Para: "mpc df ouvidoria" <mpc_df_ouvidoria@tc.df.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 13 de agosto de 2020 9:05:48
Assunto: e-mail enviado pelo site do MPC Denúncia anônima

Assunto
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 Máscara KN95 fornecida na SES-DF como N95

Mensagem:

 

Isso deve ter ocorrido na SES-DF toda. No HRGU falaram que os servidores administrativos não teriam
direito a receber máscaras descartáveis, porque não teria como fornecer para todos os servidores. E no
mês de julho recebemos da Farmácia uma máscara a KN95 e perguntei porque eles estavam distribuindo
de novo. Me disseram que condenaram a KN95 para a assistência e tinham que distribuir para os
servidores administrativos. O interessante é que falaram que o código que davam baixa era da N95,
porque?
Acho que compraram a N95, a empresa entregou a KN95 e como não quiseram devolver estão
distribuindo.
Só verificar os processos de compras (se tiver projeto básico), a nota fiscal de recebimento na Farmácia
Central,a quantidade de N95 entregues. Chamar os chefes das farmácias dos hospitais e da atenção
básica para confirmar que estão lançando um material no código de outro.
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